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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, S.A, Sociedade Aberta, com  sede na Praça D.João I,  28, Porto, o Capital Social de 3.611.329.567 Euros, 
matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Porto  sob  o  número  único  de  matrícula  e  de  identificação  fiscal  501 525 882 
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BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS INFORMA SOBRE REGISTO 
 DA OFERTA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO GERAL E VOLUNTÁRIA DE ACÇÕES DO BANCO BPI, S.A. 

CONCEDIDO PELA CMVM  
 

 
Na sequência de actualização de pedido de registo de Oferta Pública de Aquisição 
Geral e Voluntária de acções do Banco BPI, S.A. apresentado à CMVM em 23 de Março 
p.p., cujo resumo dos termos mais relevantes foi então divulgado, o Banco Comercial 
Português informa ter sido hoje concedido o registo da oferta pela referida Comissão. 
 
Os documentos da oferta, designadamente o anúncio de lançamento e o prospecto, 
encontram-se disponíveis nos sites da CMVM (www.cmvm.pt) e do Banco Comercial 
Português (www.millenniumbcp.pt) na Internet.  
 
O prazo da oferta, destinado à recolha de ordens pelos competentes intermediários 
financeiros, inicia-se no próximo dia 10 de Abril e decorrerá durante 25 dias (corridos), 
excepto no caso de, até às 17 horas do décimo terceiro dia posterior ao do início do 
prazo da Oferta, ser publicado o último anúncio convocatório de assembleia geral da 
Sociedade Visada a ser realizada até ao quadragésimo quarto dia posterior ao do início 
do prazo da oferta, e que tenha na agenda deliberar sobre a eliminação das limitações 
à contagem dos direitos de voto constantes dos estatutos da Sociedade Visada 
(podendo a deliberação ser tomada em termos de a respectiva produção de efeitos 
ocorrer condicionalmente ao sucesso da Oferta), situação em que os Oferentes se 
comprometem a apresentar à CMVM pedido de prorrogação do prazo da Oferta de 
modo a que o termo da Oferta passe a ser não antes das 15 horas do sexto dia nem 
depois da mesma hora do décimo segundo dia posterior àquele para o qual tiver sido 
convocada a assembleia geral. A C.M.V.M. manifestou já, relativamente à iniciativa de 
convocação por terceiro, disponibilidade para apreciar um pedido de prorrogação com 
esse fundamento. 
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